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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Despacho Normativo n.o 5/2006

Os montantes das prestações mínimas a pagar à Caixa
Geral de Aposentações (CGA) pela regularização dos
débitos resultantes de contagens de tempo de serviço,
para efeitos de aposentação e de pensão de sobrevi-
vência, foram fixados pelo Decreto-Lei n.o 198/85, de
25 de Junho.

Decorridas duas décadas, os montantes de tais pres-
tações mínimas mostram-se desactualizados, atendendo
às remunerações hoje auferidas pelos subscritores da
CGA.

Importa, pois, proceder ao seu ajustamento, tendo
em vista uma maior racionalidade procedimental do
regime de protecção social do funcionalismo público
em matéria de pensões.

Assim, nos termos da alínea c) do artigo 2199.o da
Constituição, do n.o 6 do artigo 16.o do Estatuto da
Aposentação e do n.o 11 do artigo 24.o do Estatuto
das Pensões de Sobrevivência, determina-se o seguinte:

Artigo único

Os montantes das prestações mínimas fixados no n.o 1
do artigo 16.o do Estatuto da Aposentação, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro, e no
n.o 6 do artigo 24.o do Estatuto das Pensões de Sobre-
vivência, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 142/73, de
31 de Março, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 198/85, de 25 de Junho, são fixados em E 50 e E 25,
respectivamente.

Ministério das Finanças e da Administração Pública,
19 de Dezembro de 2005. — O Ministro de Estado e
das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 92/2006

de 30 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.o
e no n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ponte
da Barca:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
período igual, ao Clube de Caça e Pesca da Freguesia
de Lindoso, com o número de pessoa colectiva
502056681, com sede no lugar de Parada, Lindoso, 4980
Ponte da Barca, a zona de caça associativa da Serra

Amarela (processo n.o 4168-DGRF), englobando vários
prédios rústicos cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de Lindoso, município de Ponte da Barca,
com a área de 2229 ha.

2.o A concessão de alguns dos terrenos incluídos em
áreas classificadas poderá terminar, sem direito a indem-
nização, sempre que sejam introduzidas novas condi-
cionantes por planos especiais de ordenamento do ter-
ritório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza até um máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

4.o É revogada a Portaria n.o 668-R/93, de 15 de Julho.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 9 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 15 de Novembro
de 2005.

Portaria n.o 93/2006

de 30 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.o,
no n.o 1 do artigo 118.o e no artigo 160.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castro
Verde:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
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períodos iguais, à Associação de Caçadores Os Nhucas,
com o número de pessoa colectiva 507178190, com sede
na Rua de Gago Coutinho e Sacadura Cabral, 190,
2955-192 Pinhal Novo, a zona de caça associativa dos
Bispos e outra (processo n.o 4202-DGRF), englobando
vários prédios rústicos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia e município de Castro Verde, com
a área de 1387 ha.

2.o A concessão de alguns dos terrenos incluídos em
áreas classificadas poderá terminar, sem direito a indem-
nização, sempre que sejam introduzidas novas condi-
cionantes por planos especiais de ordenamento do ter-
ritório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza até um máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o É criada uma área de condicionamento parcial
à actividade cinegética, que se encontra devidamente
assinalada na planta anexa.

4.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 9 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 22 de Novembro
de 2005.

Portaria n.o 94/2006
de 30 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.o
e no n.o 1 do artigo 118.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Aljus-
trel:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento

Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo período
de 12 anos, renovável automaticamente por um único e
igual período, ao Clube de Caçadores e Pescadores do
Carregueiro, com o número de pessoa colectiva 506743268,
com sede na Rua das Forças Armadas, 11, 7600-162 Car-
regueiro, a zona de caça associativa do Carregueiro (pro-
cesso n.o 4198-DGRF), englobando vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia e muni-
cípio de Aljustrel, com a área de 994 ha.

2.o A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas
classificadas poderá terminar, sem direito a indemni-
zação, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos especiais de ordenamento do terri-
tório ou obtidos dados científicos que comprovem a
incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza até um máximo de 10% da área
total da zona de caça.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 9 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 22 de Novembro
de 2005.

MINISTÉRIOS DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL E DA CULTURA

Portaria n.o 95/2006
de 30 de Janeiro

No contexto da sociedade de informação em que nos
inserimos, tem vindo a assumir crescente acuidade a


